
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

GILVAN DA SILVA COSTA 

INDICAÇÃO Nº 36/2025 

Excelentíssimo Senhor 

Gilvan da Silva Costa 

Presidente da Câmara Municipal 

0 Vereador infra firmado, solicita de Vossa Excelência, que após lida em 

plenário seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a 

seguinte indicação: 

✓ Pavimentação com Paralelepípedos e implantação de Sistema de 
Drenagem na Primeira Travessa da Avenida Dom José Botelho e Rua A e 
B do Loteamento João Almeida. 

JUSTIFICATIVA 

Devido solicitação através de abaixo-assinado em anexo, sugerimos ao 

Executivo Municipal o apoio à referida reivindicação, pois os moradores 

vem enfrentando transtornos há muito tempo. Necessitando de olhar 

humano diante dos problemas aqui relatados. 

Santo Estevão (BA), 10 de abril de 2025. 
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Ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Tiago Gomes Dias e ao Secretário de Obras Sr. Luciano dos 

Santos Vieira Gomes, do Município de Santo Estevão-BA 

Os cidadãos abaixo assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na PRIMEIRA 

TRAVESSA DA AVENIDA DOM JOSE BOTELHO e RUA A e B do LOTEMANETO JOÃO 

ALMEIDA -SANTO ESTEVÃO-BA, solicitam de Vossa Excelência que tenha uma atenção 

com a rua onde moramos, a fim de resolver a falta de pavimentação e sistema de 

drenagem, tendo em vista que já foram feitos vários pedidos no sentido de solucionar o 

problema que há mais de 10 anos vem nos conturbando. 

Nos períodos chuvosos as águas pluviais correm livremente peia superfície das ruas e 

formam grande poças de água, impedindo a acessibilidades dos moradores, inclusive a 

locomoção de dois cadeirantes que residem na rua (imagem em anexos), como também, 

dificultar a vida dos pedestres que precisam transitar no meio da rua por não existirem 

passeios. Vale salientar também, que em período de sol as crianças e idosos sofrem por 

problemas respiratórios, devido à forte poeira causadas pelo tráfego de veículos. 

Às ruas circunvizinhas estão calçadas há muitos anos, sendo a Avenida Dom Jose botelho 

e Primeira Travessa Humberto Alves Nogueira, porém a rua em que moramos está 

esquecida mesmo tendo casas. Acreditamos que com o comprometimento da gestão 

atual e de que tudo vai melhorar, teremos uma rua pavimentada. 

Ficaremos agradecido ao Senhor Prefeito e Secretário, se analisar a importância do fato e 

expor esse grande problema a equipe de planejamento e obras da prefeitura, a fim de 

elaboração dos elementos técnicos, solicitação de recursos e por fim o empenho para 

contratação da obra licitatória. 

ABAIXO-ASSINADOS

ASSINATURA RG/CPF 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO 

Fórum Desembargador Edmilson Jatahy Fonseca, Avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro, 
Santo Estevão — BA,TeI. (75) 3245-1130 

E-mail: s stevaolvcivel@tjbajus,fir, Balcão virtual: https://guest.lifesizecloud.com/8400523 

Processo: DESAPROPRIAÇÃO (90) n. 8000234-82.2021.8.05.0230 
Órgão Julgador: l" V DOS FEITOS DE REI:. DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO 
ESTEVÃO 
AUTOR: MUNICÍPIO DE SANTO ESTE VAO 

REU: NAIR MARIA DE JESUS 

S 

VistoS, etc... 

Da leitura dos autos depreende-se que este feito se encontrava sob responsabilidade do Juiz 
Substituto, em razão da declaração de impedimento proferida pela Magistrada anterior. 

Com a promoção da Magistrada, não subsistem as premissas fáticas ensej adoras da aludida 
decisão, razão pela qual levanto o impedimento outrora proclamado, retomando a condução do 
feito. 

Se houver, ficam ratificadas as decisões exaradas pelo Juiz Substituto e todos os atos praticados 
até então. 

Considerando que não consta dos autos comprovante de depósito judicial do valor obtido da 
Avaliação (ID. 93492686), intime-se o Ente Municipal para que realize o depósito. Prazo de 05 
(cinco) dias. 

Cumprida a determinação, voltem-me conclusos para Decisão Urgente. 

Intime-se. Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se. Às providências. 

Este documento foi gerado peio usuário 798. '."-34 em 15/08/2024 09:44:52 
Número do documento: 24070816294303200000404913585 

https://pje.tjba.jus.brípje/Processa/ConsultaDocvmento/IislView. seam?x-24070816294303200000404913535 
Assinado eletronicamente por CARISIA SANCHO TEIXEIRA - 08/07/2024 16:29:43 

Num. 417809218 - Pág. 1 



TJBA 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

15/08/2024 

Número: 8000234-82.2021,8.5.0230 

Classe: DESAPROPRIAÇÃO 
órgão julgador: 1 8 V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO 
Última distribuição: 17!02!2021 
Valor da causa: R$ 16.800,00 
Assuntos: Desapropriação 
Segredo de justiça`? NÃO 
Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Advogados 

MUNICIPIO DE SANTO ESTEVAO (AUTOR) 

HAIR  MARIA DE JESUS (REU) 

Documentos 

Id. Data da 
Assinatura 

Documento Tipo 

41780 
9218 

08/07/202416:29 Decisão Decis>ão 



Atribuo a presente força de mandado/ofício/carta precatória. 

Santo Estevão, data do sistema. 

Carísia Sancho Teixeira 

Juíza Substituto 

A7 
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Número do documento: 24070816294303200000404913585 

https://pje.tjba. jus. bdpjelProcessolCons u tta Documenta)listView. searn?x=24070816294303200000404913585 

Assinado eletronicamente por: CARISIA SANCHO TEIXEIRA -08/07/2024 16:29:43 Num. 417809218 - Pág. 2 


